
Denominação, Sede, Objecto e Duração

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO , SEDE, OBJECTO E DURAÇÃO

Artigo 1º 

A Associação Portuguesa de Bancos, adiante designada abreviadamente por Associação, é uma
associação sem intuitos lucrativos, constituída ao abrigo e em conformidade com o disposto na
lei,  nomeadamente  o  Decreto-Lei  número:  215-C/75,  de  30  de  Abril
(http://dre.pt/pdf1sdip/1975/04/10001/00070008.pdf),  com  vista  à  prossecução  e  defesa  de
interesses comuns dos associados. 

Artigo 2º 

1. A Associação tem a sua sede em Lisboa, podendo,  todavia,  estabelecer  delegações em
qualquer local do território português. 

2. A Associação poderá filiar-se em federações ou uniões e em quaisquer outras organizações,
nacionais ou estrangeiras, para melhor alcançar os seus fins. 

Artigo 3º 

A Associação tem por objecto promover e praticar todos os actos que possam contribuir para o
progresso técnico, económico e social da actividade própria dos associados e para a prossecução
e defesa dos interesses destes perante quaisquer entidades públicas ou privadas, nacionais ou
estrangeiras, nomeadamente: 

a) Representar e defender os interesses dos associados; 
b) Elaborar estudos e pareceres sobre assuntos bancários; 
c) Colaborar com outras associações empresariais nacionais ou estrangeiras; 
d) Representar as instituições de crédito suas associadas na negociação e celebração de

convenções colectivas de trabalho; 
e) Promover, através do Instituto de Formação Bancária, a formação e aperfeiçoamento

profissional do pessoal bancário, nos termos do capítulo VI destes estatutos; 
f) Promover as medidas destinadas à racionalização do sistema bancário; 
g) Promover acções coordenadas no âmbito da protecção e segurança bancárias; 
h) Intervir como árbitro ou designar árbitros ou peritos quando para tal for solicitada; 
i) Prestar  outros  serviços  e  quaisquer  informações  aos  associados  nas  áreas  do  seu
objecto. 

Artigo 4º 

A Associação durará por tempo indeterminado. 


